22) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar inciso XXV ao parágrafo 97, do Plano Diretor com a seguinte redação:

Art. 97 – São ações previstas .......................................

XXIV. ..........................

XXV. exercer regularmente, através do seu órgão competente (Secretaria do Meio Ambiente e Agricultura), ou através de terceirização, a fiscalização e o monitoramento obrigatório dos filtros e equipamentos do fluoreto e da disseminação do material particulado;
